
PI'efeito,ra de Barra do Col'da
Estado do Mal'anhão

LEI N'. 804
de 23 de maio de 2016

'Estabelece e unj$tca osferiados Municipais da Cidade de Barra
do Corda/MA:'

O PREFEITO DOIVlIJNICIPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições constitucionais de seu cargo,

FAÇO SABER, que a Câmaralde Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulga a seguinte lei: .,-- xQ'\

Art. I'. Ficam definidos-':e' fixados como feriados municipais do
Município de Barra do Corda/MA, os seguintes eventos e datas:

1. A sexta feira da Paixão(semana santa);

11. Dia 03 de maia;.Aniversário do Município;

111 Dia 29 de junho, dará culto público e oficial a São Pedra;

[V. Dia 08 de ])ezembro, para culto publico.-e'\homenagem a
Padroeira da cidade, Nossa Senhora da Imaculada Concepção.

Art. 2' As datas ficam incluídas no calendário municipal de eventos

Art. 3' Comuniquem-se aos órgãos .Públicos Federais, Estaduais e
Municipais, as Instituições Bancárias Publicas e Privadas, as entidades de classe e aos
Sindicatos existentes na cidade.

Art. 4'. Esta Lei entrara em vigor na"data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrario, em especial à Lei n'. 13 de 28 de abri de 1989 que
anteriormente instituiu como feriado o aniversário 4g-M:uti:iãji)o.
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